
 LEI COMPLEMENTAR Nº 530, DE 31 DE OUTUBRO DE 2016.

Altera o perímetro urbano na Lei Complementar nº 320, de 31 de dezembro de 2008, que institui a Revisão da Lei de Zoneamento, Uso e Ocupação dos Terrenos e Edificações no Município de Patos de Minas, e dá outras providências.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º  Fica alterada a delimitação do perímetro urbano da sede do Município nos termos da descrição constante do Anexo I desta Lei Complementar.

Parágrafo único.  O anexo II.1 da Lei Complementar nº 320, de 31 de dezembro de 2008, que delimita o perímetro urbano da sede do Município, passa a vigorar na forma do Anexo I desta Lei Complementar.

Art. 2º  Fica acrescentado o art. 111-A a Lei Complementar nº 320, de 31 de dezembro de 2008, com a seguinte redação:

“Art. 111-A A área a ser expandida deverá assegurar o percentual para construção de unidade social, bem como contribuir para geração de emprego, renda e conter área específica de indústria, comércio e serviço, promovendo a diversidade do uso.”

Art. 3º  O art. 8º da Lei Complementar nº 320, de 31 de dezembro de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 8º  Integram a Macrozona de Expansão Urbana aquelas áreas situadas no Perímetro Urbano, ainda não urbanizadas, suscetíveis e favoráveis à urbanização, sujeitas a planos de expansão e melhoria do macro sistema viário, e dos principais sistemas de infraestrutura urbana.

§ 1º  Os parâmetros e exigências urbanísticas dessa Macrozona serão definidos em função do zoneamento estabelecido na aprovação do parcelamento pelo Executivo, conforme Anexo XX - Modelos de Parcelamento.

§ 2º  Para fins de parcelamento, uso e ocupação do solo, as áreas da Macrozona de Expansão Urbana situados na margem esquerda do Rio Paranaíba serão classificadas conforme os modelos de parcelamento de uso e ocupação do solo previstos no Anexo XX da Lei Complementar nº 320, de 31 de dezembro de 2008. 

§ 3º  Para fins de parcelamento, uso e ocupação do solo na Macrozona de Expansão Urbana o empreendedor deverá:

I – apresentar solução de manejo das águas pluviais do empreendimento priorizando a utilização de estruturas compensatórias que favoreçam a retenção temporária do escoamento superficial e favoreçam a infiltração e percolação da água no solo, tais como reservatórios, bacias de estocagem, planos de infiltração, trincheiras de percolação, pavimentos porosos, retenção da água de chuva dentro dos lotes, entre outras medidas;

II – apresentar solução para o impacto das águas pluviais do empreendimento na estrutura urbana e ambiental a jusante do seu lançamento até o Rio Paranaíba, propondo medidas mitigadoras e/ou compensatórias, inclusive contribuição ao Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano;

III – apresentar solução para o impacto do empreendimento no macro sistema viário da estrutura urbana, propondo medidas mitigadoras e/ou compensatórias, inclusive contribuição ao Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano.

§ 4º  O Poder Executivo regulamentará por Decreto os critérios da contribuição ao Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano citados nos incisos II e III do parágrafo anterior.”
Art. 4º  O Anexo II desta Lei Complementar delimita o perímetro urbano da sede município, com as alterações introduzidas, e altera o perímetro dos mapas constantes da Lei Complementar nº 320, de 31 de dezembro de 2008 e da Lei Complementar nº 271, de 1º de novembro de 2006  - Plano Diretor.

Art. 5º  Os pedidos de parcelamento do solo protocolados até a data de publicação desta Lei Complementar, ainda sem despacho decisório, poderão ser analisados integralmente de acordo com a legislação anterior.

Art. 6º Os projetos específicos, constituídos de memoriais descritivos, levantamentos planimétricos, diretrizes para zoneamento e propostas de setorização são parte integrante da presente Lei Complementar, na forma do Anexo III.

Art. 7º  Integram a presente Lei Complementar os seguintes anexos:

I – Plantas com delimitação dos trechos com restrições à urbanização (Anexo IV) – contêm levantamento, relativamente às duas áreas acrescidas ao perímetro urbano, com delimitação dos trechos sujeitos a controle especial em função de ameaça de desastres naturais;

II – Plantas de diretrizes específicas (Anexo V) – contêm informações, relativas às duas áreas acrescidas ao perímetro urbano, com as seguintes especificações:

a) diretrizes específicas de áreas que serão utilizadas para o macro sistema viário;

b) parâmetros de parcelamento, uso e ocupação do solo, com codificações elaboradas em consonância com a legislação municipal vigente;

c) áreas demarcadas para implantação de habitação de interesse social.

Art. 8º Sem prejuízo da exigência de cumprimento dos parâmetros previstos na legislação vigente, a aprovação de projetos de parcelamento do solo nas áreas ora acrescidas ao perímetro urbano, fica condicionada ao atendimento das diretrizes específicas constantes do Anexo IV e, ainda:

I –  apresentação de proposta de articulação/integração de áreas que margeiam o Rio Paranaíba para criação  de um sistema integrado de gestão de Áreas de Preservação Permanente urbanas, incluindo mapeamento, fiscalização, recuperação e monitoramento;

II – apresentação de proposta que contemple a implantação de equipamento(s) urbano(s) compatível(is) com o porte do empreendimento, inclusive sistema viário de ligação, com transposição do Rio Paranaíba.

§ 1º As propostas a que se referem os incisos I e II deste artigo deverão ser submetidas à apreciação, respectivamente, do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente (CODEMA) e do Conselho Municipal de Política Urbana (COMPUR).

§ 2º Após a aprovação, as propostas se converterão em obrigações que deverão ser garantidas com caução de lotes, nos termos da legislação vigente.

Art. 9º O Poder Executivo, no prazo de 90 (noventa) dias, deverá consolidar as alterações introduzidas pela presente Lei Complementar, atualizando o Mapa 2, constante do Anexo II da Lei Complementar n° 271, de 1º de novembro de 2006 – Macrozoneamento da Cidade de Patos de Minas.

Art. 10.  Fica REVOGADO o inciso IV do art. 32 da Lei Complementar nº 271 de 1º de novembro de 2006.

Art. 11.  Ficam REVOGADOS os Anexos “II.1”, “II.1.a”, “II.1.b”, “II.1.c” e “II.1.d” introduzidos pela Lei Complementar nº 346, de 5 de agosto de 2010, na Lei Complementar nº 320, de 31 de dezembro de 2008.

Art. 12.  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 31 de outubro de 2016, 128º ano da República e 148º ano do Município.
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal 

ANEXO I

(Substitui o ANEXO II.1 da Lei Complementar nº 320, de 31 de dezembro de 2008)

“ANEXO II.1”

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO URBANO DA SEDE DO MUNICÍPIO

Inicia-se se no vértice denominado 'O=PP', localizado na barra Córrego Limoeiro com o Rio Paranaíba com coordenadas em UTM: E= 335984.525 m e N= 7948783.205 m; deste segue com os seguintes azimutes e distancias: 51º02'05" e 816.15 m até o vértice ‘1’;59°54'40" e 549.13m até o vértice'2'; 45°23'35"e 618.41m até o vértice ‘3’; 83°58'51" e 652.87 m até o vértice '4';72°35'14" e 562.94m  até o vértice '5';124°19'48"e 791.16m até o vértice '6';88°04'50" e 903.10m até o vértice '7'; 84°34'04" e 1667.50m até o vértice '8';127°06'27" e 2703.59m até o vértice '9';122°01'15" e 1957.21m até o vértice '10'; localizado na MG 354, deste segue pela MG 354 em uma distancia de 5848.00 m ate o vértice '11'; deste segue com os seguintes azimutes e distancias:291°28'22" e 538.01m até o vértice '12';265°39'00" e 1344.53m até o vértice '13';333º02'58" e 419.65m até o vértice '14'; localizado na cabeceira da grota, deste segue pela grota abaixo em uma distancia de 1.242,00m ate o vértice '15' localizado na barra da grota com o córrego Canavial, deste segue pelo córrego Canavial acima em uma distancia de 3.986,00m até o vértice '16'; localizado na margem esquerda do córrego Canavial e MG354, deste segue pela MG354 com o azimutede 166°31'36" e a distancia de 1573.06m até o vértice '17'; deste segue com os seguintes azimutes e distancias: 102°25'21" e 151.62m até o vértice '18'; 192°35'29" e 560.15m  até o vértice '19'; 288°16'22" e 439.03m até o vértice '20';248°05'28" e 494.01m até o vértice '21'; 297°16'03" e 267.53m até o vértice '22';245°36'21" e 647.05 até o vértice '23'; localizado no começo de uma paralela de 100,00m da MG 354; deste segue pela paralela de 100.00m da MG 354 em uma distancia de 1.092,00m até o vértice '24'; localizado no córrego Aragão, deste segue pelo córrego Aragão abaixo em uma distancia de 759,00 m até o vértice '25'; localizado na margem direita do córrego Aragão e divisa livre, deste segue pela divisa livre com o azimute de 298°21'56" e a distancia de 1.523,00m até o vértice '26'; localizado no final da divisa livre e começo de uma paralela de 200.00 m da BR365, deste segue pela paralela de 200.00 m da BR365 em uma distancia de 755.00 m ate o vértice'27'; localizado na margem direita do Córrego Aragão; deste segue abaixo pelas margens direita do Córrego Aragão em uma distancia de890,00m, ate o vértice'28', localizado na margem direita da confluência do Córrego Aragão com o Rio Paranaíba; deste segue abaixo pela margem direita do Rio Paranaíba em uma distancia de435,00m, até o vértices '29'localizada no vau da grota existente; deste segue acima pela grota em uma distancia de 265,00m, até o vértices'30' localizado na divisa dos terrenos dos sucessores de Pedro Ilídio de Queiroz; deste segue por cerca de divisa com azimute e distancia de 357°31'13",191,40m até o vértice '31'; dai 342°19'36",355,75m até o vértice'32';daí 356°09'49",576,59m até o vértice '33';  dai 13°16'34",200,64m até o vértice '34' localizado na margem direita do córrego do Arroz, deste segue pelo córrego do Arroz abaixo em um a distancia de 847.00 m ate o vértice '35' localizado na margem  direita da confluência do Córrego do Arroz com o Rio Paranaíba; deste segue abaixo pelas margens do rio em uma distancia de 974,00m até o vértice '36' localizado na margem esquerda do Rio Paranaíba;  deste segue com o azimute de 231º19'l3" e a distancia de 413,55m ate o vértice'37'; deste segue com o azimute de 214°32'00"e a distancia de 431,12 m até o vértice'38'  localizado no inicio da estrada de acesso a fazendas; deste segue pela estrada de acesso a fazendas em uma distancia de 1.6898,00 m até o vértice '39'; localizado no final da estrada de acesso a fazendas e estrada municipal, até o ponto 39, de coordenadas E= 337.287,29m e N= 7.940.148,52m, situado na divisa com terrenos das Chácaras Por do Sol; deste segue confrontando com terrenos das Chácaras Por do Sol com os seguintes azimutes e distancias: 284°32'42" e 78,68m, até o ponto 39-1,de coordenadas E=336.880,97m e N=7.940.256,87m, situado na divisa 346°46'24" e 109,00m ,ate o ponto39-2, de coordenadas E=336.856,03m e N=7.940.362,99m; 12°51'54”e104,20m, até o ponto39-3, de coordenadas E=336.879,23m e N=7.940.464,57m; 46°43'47”e28,35m, até o ponto 39-4, de coordenadas E=336.899,87m e N= 7.940.484,00m; 52°49'4lII e 303,55m,  até o ponto 39-5,de coordenadas E=337.141,75m e N=7.940.667,41m; 354°59'47" e 130,04m, até o ponto 39-6, de coordenadas E= 337.130,4lm e N= 7.940.796,96m; 303°03'39” e 676,38m até o  ponto 39-7 de coordenadas E=336.563,54m e N=7.941.165,98m, situado na divisa com terrenos de propriedade Valdir Humberto  Soares; deste segue confrontando com terrenos de Valdir Humberto Soares com os seguintes azimutes e distancias: 303°03'39” e 247,32m, até o ponto 39-8, de coordenadas E= 336.356,26m e N=  7.941.300,86m;307°31'25" e 509,0l m, até o ponto 39-9, de coordenadas E= 335.952,56me N=7.941.610,90m; 340°46'53" e 135,50m, até o ponto39-10, de coordenadas E=335.907,96m e N= 7.941.738,84m; 307°27'20” e 203,78m, até o ponto 39-11, de coordenadas  E=335.746,l9m e N=7.94l.862,77m; 3º49'10” e 93,46m, até o ponto 39-12, de coordenadas E=335.752,42m e N=7.941.956,02m; 349°02'25” e 89,36m, até o ponto 39-13, de coordenadas E=335.735,43m e N= 7.942.043,75m, situado na margem direita do córrego das Pedras; deste segue córrego a baixo com os seguintes azimutes e distancias: 74°15'49" e 46,83m, até o ponto 39-14, de coordenadas E=335.780,50m e N=7.942.056,45m; situado na divisa com terrenos de propriedade de  Sergio Wander de Lima; deste segue confrontando com terrenos de Sergio Wander de Lima,  com os seguintes azimutes e distancias: 303°48'43" e 2l9,80m, até o ponto 39-15, de coordenadas E=335.597,88m e N=7.942.178,75m; 44°47'02” e 149,76m, até o ponto 39-16, de coordenadas E= 335.703,38m e N= 7.942.285,05m; 69°36'13" e 30,IOm, até o ponto 39-17, de coordenadas E=335.73l,60m e N=7.942.295,54m;  67°31'51" e 73,92m, até o ponto 39-18,  de coordenadas  E= 335.799,90m e N= 7.942.323,79m; 57°07'54" e 46,33m,  até o ponto 39-19, de coordenadas E=  335.838,8l m e N= 7.942.348,94m; 43°29'06” e 76,78m,até o ponto 39-20, de coordenadas E=335.891,65me N=7.942.404,65m,situado na divisa com terrenos de propriedade de Wilson Gurgel; deste segue confrontando com terrenos de Wilson Gurgel, com o azimute de 116°00'17" e a distancia de 156,20m, atéoponto39-21,de coordenadas E=336.032,04m e N=7.942.336,16m,situado na cabeceira de uma grota; deste segue grota abaixo, ainda confrontando com terrenos de Wilson Gurgel, com os seguintes azimutes e distancias: 111°30'15"e37,23m, ate o ponto39-22, de coordenadas E=336.141,l 5m e N=7.942.233,41m, situado na barra da grota com o córrego das pedras; deste segue córrego abaixo, ate o ponto 39-23, confluência com córrego de coordenadas E=336.473,63m e N=7.942.745,62m; 85°28'04” e 18,10m, até o ponto39-24, confluência  com Rio Paranaíba, e coordenadas E= 337.256,72m e N= 7.942.593,97m, situado na barra do córrego com o Rio Paranaíba; deste segue a baixo pela margem do rio em uma distancia de 3.692,00 m até o ponto 40 de coordenadas de E= 337.380,0024m e N= 7.944.187,1488 m, as margens do Rio Paranaíba com o córrego, daí volve a esquerda pelo córrego acima 1.070,00 metros, até o ponto 40-1 de coordenadas de E= 336.471,9069 e N= 7.944.072, 7800m, daí volve a direita por uma grota acima 145,00 metros, até o ponto 40-2 de coordenadas de E= 336.472,8297 m e N= 7.944.211,9762 m, daí segue com um azimute verdadeiro de 330d13'54", reto 119,82 metros, daí segue com um azimute verdadeiro de 312d28'12", reto 19,29 metros, daí segue com um azimute verdadeiro de 357d41'42",  reto 25,51 metros, daí segue com um azimute verdadeiro de 78d18'27", reto 47,14 metros, daí segue com um azimute verdadeiro de 43d42'20", reto 41,75 metros, daí segue com um azimute verdadeiro de 9d52'2", reto 34,18 metros, daí segue com um azimute verdadeiro de 353d40'50", reto 34,23 metros, daí segue com um azimute verdadeiro de 51d55'53", reto 410,80 metros, daí segue com um azimute verdadeiro de 340d55'28", reto 170,66 metros, daí segue com um azimute verdadeiro de 46d28'52", reto 72,03 metros, daí segue com um azimute verdadeiro de 325d57'37", reto 59,54 metros, daí segue com um azimute verdadeiro de 268d50'20", reto 56,35 metros, daí segue com um azimute verdadeiro de 291d46'42", reto 46,91 metros, daí segue com um azimute verdadeiro de 310d39'57", reto 54,68 metros, daí segue com um azimute verdadeiro de 324d26'4", reto 61,20 metros, daí segue com um azimute verdadeiro de 345d14'16", reto 33,55 metros, daí segue com um azimute verdadeiro de 354d30'58", reto 70,19 metros, daí segue com um azimute verdadeiro de 3d10'2", reto 125,95 metros, até o ponto 40-3 de coordenadas de N= 336.576,5375 m e N= 7.945.305,3913N situado na margem do Rio Paranaíba; deste segue abaixo pela margem do rio em uma distância de 6.378,66m até o vértice ‘O=PP' localizado na barra Córrego Limoeiro com o Rio Paranaíba, inicio da descrição do polígono do perímetro urbano, comum a área superficial de 8.669,0941há.

ANEXO II

Altera a delimitação do perímetro urbano dos mapas constantes da Lei Complementar nº 320, de 31 de dezembro de 2008 e da Lei Complementar nº 271, de 1º de novembro de 2006 – Plano Diretor:
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A N E X O  III

Projetos específicos, constituídos de memorias descritivos, levantamentos planimétricos, diretrizes para zoneamento e propostas de setorização.

PROJETO ESPECÍFICO

ELABORADO EM CUMPRIMENTO AO ART. 42-B da LEI 10.257/01 – ESTATUTO

DA CIDADE

(Área 1)
Apresentação

Este anteprojeto de urbanização pretende consolidar as primeiras propostas apresentadas no Estudo Preliminar, com vistas a propor as diretrizes urbanísticas para zoneamento de uma gleba de expansão urbana, de aproximadamente 440ha, conforme levantamento topográfico contendo as áreas de restrição ao parcelamento, em consonância com as orientações constantes do Art. 42-B da Lei 10.257/01;

Considerações Preliminares

Patos de Minas tem se consolidado como importante polo regional e apresenta claros indícios de um crescimento significativo nos próximos anos. A área em estudo, possui localização privilegiada no contexto   urbano já consolidado. Localiza-se próxima ao centro da cidade, possui topografia predominantemente plana e relativamente poucos espaços com restrições ao parcelamento.
Acreditamos que seu desenvolvimento pleno foi, em parte tolhido, em função de problemas de acessibilidade devido a uma ponte estreita e com limitação de sobrecarga na via, que se configura como um dos  principais acessos para quem vai à cidade.
As interconexões viárias já delineadas, projetadas e construídas, conectam a gleba com rodovias importantes e com o sistema viário arterial da cidade. Uma vez urbanizada, não temos dúvida que este setor, pela sua localização e significado na estrutura urbana de Patos de Minas, se transformará em um dos principais vetores de expansão do município.

Uso do Solo

Pelo que observamos, parece-nos que a necessidade de alterar o zoneamento existente se impõe pela própria dinâmica de crescimento da cidade.
De fato, sob o ponto de vista do mercado imobiliário e da provável configuração sócio econômica da população a ser alocada, uma maior densidade populacional se apresenta como um cenário mais promissor. É observado que um melhor aproveitamento da infraestrutura de comércio, serviços e equipamentos institucionais ocorrem em regiões mais adensadas, em vista das menores distâncias a serem percorridas pelos moradores, assim como maior eficiência dos sistemas de abastecimento de água, eletricidade, esgotamento sanitário etc.
Há que se considerar também que o perfil do futuro habitante não se restringirá apenas a pessoas de alto poder aquisitivo. Neste particular, analisando situações análogas em cidades do mesmo porte e status socioeconômico da população, verifica-se que quanto menor for o módulo básico de área para habitação (área do lote padrão) mais fácil e flexível se tornam as negociações, uma vez que não excluem a população de menor poder aquisitivo. Sempre se pode comprar mais de um lote, mas é mais difícil dividir lotes maiores, já aprovados, em lotes menores.
Assim, de acordo com o Plano Diretor, parece-nos que o zoneamento mais adequado seria caracterizar a gleba em apreço como Macrozona de Adensamento, com predominância do uso habitacional em lotes com área superior a 300m².

Acreditamos que este zoneamento permitirá uma maior flexibilidade quanto aos usos, garantindo a diversidade preconizada no Estatuto das Cidades, assim como uma inserção mais democrática dos diversos segmentos da sociedade no empreendimento.

Participação da Comunidade – Comunicação Social

Obviamente, um empreendimento deste porte não poderia ter êxito se não fosse amplamente discutido com a comunidade.
Assim, várias audiências públicas foram realizadas em 2016 com a finalidade de esclarecer os objetivos, os detalhes e, principalmente, seu alcance social.

Aspectos Sócio – Econômicos

Certamente, a expressiva geração de empregos diretos e indiretos será a consequência imediata da implantação deste projeto de urbanização.
Há que se considerar também:
- A possibilidade de diversos segmentos da população, inclusive os de menor renda, de morar em um local provido de equipamentos institucionais, comerciais e especiais, adequadamente localizados e dimensionados;
- Mobilidade urbana garantida por diversas categorias de vias, apropriadas e dimensionadas de acordo com os mais modernos conceitos técnicos;

-Proximidade com o centro da cidade;

-Lotes com topografia predominantemente plana;

-Expressiva diversidade de usos do solo;

-Perspectivas de valorização dos imóveis etc. 

Setorização

O dimensionamento e uso das diversas áreas a serem previstas estarão condicionados a alguns fatores, tais como:
- Categoria das vias;

- Densidade populacional;

- Facilidade de acesso;

- Perfil sócio econômico dos habitantes;

- Ocorrência de infraestrutura de serviços urbanos, dentre outros.

Para uma distribuição equitativa das atividades urbanas no conjunto, dividimos a gleba em cinco setores, conforme planta específica:

Para dimensionar e localizar os diversos usos urbanos, sugerimos considerar a seguinte classificação:

Áreas de Uso Institucional

De acordo com a lei 3999, de 15de abril de 2015, deverão se localizar em pontos estratégicos, de forma a contemplar as necessidades dos diversos setores. De acordo com diretrizes do MEC, as escolas públicas deverão se situar de forma que os alunos não tenham que percorrer mais do que 500m para acessá-las.

Áreas Especiais

Estas áreas devem ser destinadas a usos específicos, de acordo com as entidades públicas intervenientes no processo de urbanização. Atividades urbanas com impacto considerável no município e mesmo em sua região de influência, devem se situar nestas Áreas, tais como:
- Estádios;

- Aeroportos;

- Centros de Convenções;

- Universidades;

- Parques de Exposições, dentre outros.

Áreas para Comércio e Serviços

Deverão se localizar preferencialmente ao longo das vias arteriais e equitativamente distribuídas entre os diversos setores, com vistas a criar centralidades em pontos estratégicos. De acordo com sua capacidade e função, deverão ser divididas em:

- Comércio e Serviços Metropolitanos

Empreendimentos que, por seu porte e significado, sejam de uso relevante para a cidade como um todo, tais como:
- Universidades e escolas de grande porte;

- Hospitais;
- Shoppings Centers;

- Terminais Rodoviários e Ferroviários;

- Garagens de ônibus, dentre outros.

- Comércio e Serviços de Bairro
Áreas destinadas a empreendimentos com alcance limitado ao bairro ou setor, tais como:
- Creches;

- Escolas;

- Agências Bancárias;

- Shoppings de menor porte;

- Postos Policiais;

- Postos de Saúde, dentre outros.

- Comércio e Serviços Locais
Áreas destinadas a empreendimentos de alcance local, tais como:
- Farmácias;

- Armazéns;

- Livrarias;

- Cabelereiros;

- Bancas de Revistas;

- Lotéricas, dentre outras.

Áreas de Preservação Permanente – APPs.

Áreas já mapeadas como tal a serem preservadas permanentemente.

 APP Central - Parque Linear.
No que pese sua condição de APP, por sua localização e extensão, esta área, se tratada adequadamente, poderia configurar-se como um espaço apropriado para esportes, cultura e lazer. Poderia conter quadras esportivas gramadas, parques temáticos, parquinhos e outros usos que não impliquem em sua descaracterização

Áreas Verdes.
Áreas permeáveis, com cobertura predominantemente verde, passíveis de usos para esporte e lazer. Nos Modelos de Assentamento deverão ser previstos parâmetros mínimos para sua ocorrência.

Áreas Industriais:
Dispensáveis em vista da ocorrência do Distrito Industrial vizinho.
Áreas para Habitação:

- Áreas para Habitação Unifamiliar;

- Áreas para Habitação Multifamiliar;

- Áreas de Uso Misto (Habitação, Comércio e Serviços).
Áreas para Condomínios Fechados

De acordo com a legislação vigente, são áreas destinadas a Condomínios Fechados (habitações unifamiliares).

Áreas de Especial Interesse Social

São áreas destinadas a conjuntos habitacionais para a população de baixa renda, que devido à sua densidade populacional elevada, deverão ter acessibilidade fácil e infraestrutura de comércio, serviços e institucionais.

Áreas Residuais

Áreas que, por dificuldade de acesso, ou cercadas por muros ou vedações, tendem a se tornar degradadas, podendo se transformar em depósitos de lixo, ponto de encontro de marginais ou mesmo invadidas.
Para evitar que isto ocorra com a APP Central, ao longo de suas divisas, foi prevista uma via de contorno.

Sistema Viário

Para atender com eficiência todos os setores considerados, propomos seis categorias de vias, a saber:
- Uma Via Arterial de Transposição -l = 30m com faixa de domínio de 7,50m em ambos os lados para permitir futuros alargamentos - (VAT);

- Uma Via Distribuidora de Contorno - l = 20m - (VDC);

- Vias Coletoras – l = 20m (VC);

- Vias locais – l = 12m – VL12;

- Vias locais – l = 15m – VL15;

- Via ao longo da faixa de servidão da CEMIG - Uma VL12 de cada lado.

Dinâmica de Crescimento – Via Arterial de Transposição VAT

Em vista de sua configuração geométrica, localização central na gleba, assim como sua função de transposição e conexão entre a estrutura urbana de Patos de Minas com importantes vias regionais e inter estaduais, a VAT deve se configurar como o principal eixo indutor de crescimento do empreendimento e um dos mais importantes vetores de crescimento do município, sendo pois natural que receba  zoneamento mais permissivo, assim como seu entorno imediato.
Assim, acreditamos que as primeiras intervenções de vulto devem ocorrer nesta via e, de forma gradual, nas demais áreas.
Há que se considerar também que, além de sua importância local, esta via se investe de fundamental importância no contexto viário regional, na medida em que se conecta com a rodovia 365, que por sua vez liga  cidades importantes do estado e do país.
Sua implantação irá beneficiar diretamente vinte e sete indústrias em operação, dez indústrias localizadas às margens da estrada entre Patos de Minas e Alagoas e quatro empresas às margens da estrada entre Patos de Minas e o Aterro Sanitário, organizações que geram aproximadamente dois mil empregos.

Praça Monumental

Na intercessão da VAT com a VC, que liga o Distrito Industrial ao Conjunto Habitacional de Interesse Social, foi prevista uma ampla praça, onde, além de espaços de convivência e lazer, poderia se localizar uma igreja dedicada a Nossa Senhora de Fátima. 

Nova Ponte

Deverá ser implantada, em conformidade com as diretrizes do Patrimônio Histórico local, e compatibilizada com o projeto de expansão da Avenida Joaquim Fubá, a ser elaborado pela Prefeitura local.

PROJETO ESPECÍFICO 

ELABORADO EM CUMPRIMENTO AO ART. 42-B da LEI 10.257/01 – ESTATUTO DA CIDADE

(Área 2)
Apresentação

Desde o inicio da década de 90 o projeto de Lei Federal de desenvolvimento urbano denominado “Estatuto da Cidade” -Lei 10.257 de 10 de Julho de 2001 e Lei Correlata nº 6.766 de Dezembro de 1979 têm sido o marco referencial para a instituição de leis, que regulamentam o capítulo da Política Urbana da Constituição Brasileira.

O Estatuto da Cidade define quais as são as ferramentas que o Poder Público, especialmente os Municípios, devem utilizar para enfrentar os problemas de desigualdade social e territorial das cidades, visando evitar à retenção especulativa de imóvel urbano, a regularização fundiária, a ordenação e controle do uso do solo e a urbanização de áreas a serem a ampliadas, isto é objeto de expansão urbana, promovendo a diversidade de usos.

O Estatuto da Cidade não trata apenas da terra urbana. Assumindo um enfoque holístico a lei inclui: diretrizes e preceitos sobre planos e planejamento urbano, sobre gestão urbana e regulação estatal, fiscal e jurídica, regularização da propriedade informal, participação social nos planos, orçamentos, leis complementares, gestão urbana e, sobretudo o mecanismo das parcerias público-privadas.

A Constituição brasileira de 1988, promulgada em um momento de ascensão das forças sociais, que lutavam pela democratização do país, assegura ao Poder Público Municipal a competência para definir o uso e a ocupação da terra urbana e, o Estatuto da Cidade reforça essa orientação autônoma e descentralizadora.

Assim, com referência ao projeto de Lei Complementar, ora apresentado, com vistas à alteração na Lei 320 de 31 de dezembro de 2008, que regula o uso e ocupação dos terrenos e edificações no Município de Pastos de Minas, e dá outras providências, visando à expansão do perímetro correspondente a uma área total de 169,54.83 há (cento e sessenta e nove hectares, cinquenta e quatros ares e oitenta e três centiares) respectivamente dos proprietários ITRAVILLE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, Registro nº R-53.098, Livro 2-F/U – Área 47,62.55ha e R-62.815, Livro 2-I/L- Área 12,68.96ha, Totalizando uma área de 60,31.51ha e EDGAR MENDES MAGALHÃES RIBEIRO, Registro nº R-59.551, Livro 2-HP -Área  31,70.70ha; R-63.071, Livro 2-IM- Área 39,09.57ha e R-59.550, Livro 2-HP - Área 38,43.05, Totalizando uma área de 109,23.32ha propõe a alteração do perímetro urbano, com conhecimento da função social da propriedade de modo que negócios, que o envolva não constituam obstáculo ao direito de moradia, combatendo assim a segregação, a exclusão territorial, a cidade desigual e ambientalmente predatória.

Embora haja complexidade na interpretação das normas gerais do Estatuto da Cidade, em especial no que se refere ao art. 42-B, que passou a condicionar a ampliação do perímetro urbano do Município à elaboração de projeto específico, por meio de Lei Municipal, e, pois, a aprovação de projetos de parcelamento do solo no novo perímetro Urbano (§3º do art. 42-B da Lei Federal nº 10.257/01), pode se afirmar, que a mesma não interfere na autonomia dos entes federativos, especialmente considerando, que os Municípios deverão sempre submeter-se aos critérios de adequação desta com a Constituição. Em especial, ao cumprimento das legislações inter-relacionadas com as normas da política urbana e com as competências constitucionais atribuídas aos entes municipais, bem como de obrigatoriedade de cumprimento daqueles, que pretendem empreender em áreas, objeto de expansão urbana.

Cabe aos Municípios aplicar as diretrizes gerais, de acordo com as suas especificidades e realidade local, devendo para tanto constituir uma ordem legal urbana própria e específica, tendo como instrumentos fundamentais a Lei Orgânica Municipal e o Plano Diretor, legislações estas que serão observadas na elaboração do Projeto Específico em comprimento ao Art. 42-B do Estatuto da Cidade.

Assim, dentro das especificidades que compreende a expansão de perímetro urbano, com modificação de legislações específicas, em especial o caso em que se propõe a ocupação legal, em áreas ambientalmente frágeis, o Projeto de Lei, ora proposto, supõe uma convergência de intenções públicas e privadas, como alternativa habitacional e, aquelas de usos diversos, dotando-as de infra-estruturas compatíveis e sustentáveis.

Projeto específico de cumprimento ao art. 42-b da lei 10.257/01

Para solicitar a ampliação de perímetro urbano faz-se necessário o cumprimento das determinações legais, assim como se segue:

Ampliação de perímetro urbano – Projeto Específico – Art. 42 –B da Lei Federal nº 10.257/2001 introduzido pela Lei federal 12.608/2012, que assim determina:
Art. 42-B.  Os Municípios que pretendam ampliar o seu perímetro urbano após a data de publicação desta Lei deverão elaborar projeto específico que contenha, no mínimo:
(Incluído pela Lei nº 12.608, de 2012)
I –  demarcação do novo perímetro urbano;(Incluído pela Lei nº 12.608, de 2012)
II – delimitação dos trechos com restrições à urbanização e dos trechos sujeitos a controle especial em função de ameaça de desastres naturais;   (Incluído pela Lei nº 12.608, de 2012)
III – definição de diretrizes específicas e de áreas que serão utilizadas para infraestrutura, sistema viário, equipamentos e instalações públicas, urbanas e sociais;    (Incluído pela Lei nº 12.608, de 2012)
IV – definição de parâmetros de parcelamento, uso e ocupação do solo, de modo a promover a diversidade de usos e contribuir para a geração de emprego e renda;    (Incluído pela Lei nº 12.608, de 2012)
V – a previsão de áreas para habitação de interesse social por meio da demarcação de zonas especiais de interesse social e de outros instrumentos de política urbana, quando o uso habitacional for permitido; (Incluído pela Lei nº 12.608, de 2012)
VI – definição de diretrizes e instrumentos específicos para proteção ambiental e do patrimônio histórico e cultural; e
(Incluído pela Lei nº 12.608, de 2012)
VII –  definição de mecanismos para garantir a justa distribuição dos ônus e benefícios decorrentes do processo de urbanização do território de expansão urbana e a recuperação para a coletividade da valorização imobiliária resultante da ação do poder público.

§ 1o  O projeto específico de que trata o caput deste artigo deverá ser instituído por lei municipal e atender às diretrizes do plano diretor, quando houver.        (Incluído pela Lei nº 12.608, de 2012)
§ 2o  Quando o plano diretor contemplar as exigências estabelecidas no caput, o Município ficará dispensado da elaboração do projeto específico de que trata o caput deste artigo.
(Incluído pela Lei nº 12.608, de 2012).
§ 3o  A aprovação de projetos de parcelamento do solo no novo perímetro urbano ficará condicionada à existência do projeto específico e deverá obedecer às suas disposições.
(Incluído pela Lei nº 12.608, de 2012)
O planejamento prévio considerou além da Lei citada acima, as demais Leis vigentes no Município em compatibilização de legislações referentes ao uso e ocupação do solo urbano.

A estruturação deste projeto específico permite o controle deste processo de expansão urbana, visando reforçar e reorientar a ação do Município, do mercado imobiliário e da sociedade como um todo,com a perspectiva real da existência de outros vetores de crescimento urbano no território municipal, até a sua efetiva materialização em políticas e programas futuros de desenvolvimento, em cumprimento das ordens jurídico- urbanísticas locais.

Ou seja, representa um novo marco regulatório e institucional consubstanciado pela inadiável necessidade de reformulação do Plano Diretor, em consonância com as novas perspectivas de crescimento urbano, social,econômico e ambiental, consciente que há lugar para todos e necessidade de todos.

Não há duvida de que uma ação consciente no processo de desenvolvimento pode evitar o caos urbano, em benefício da coletividade, e em especial, do cumprimento do princípio da dignidade da pessoa humana, que, como visto - decorre do princípio da Igualdade, que vem garantir a TODOS o direito a vida digna, o que envolve direito a terra urbana, moradia, ao saneamento ambiental, a infraestrutura urbana, com acesso ao transporte e demais serviços públicos, ao trabalho e lazer.

I – Demarcação do novo perímetro urbano.
Ao delimitar a nova área de expansão urbana o Munícipio reserva áreas, na expectativa de um futuro crescimento da cidade e, no presente caso, como se trata de uma área que, um dia, será transformada em novos bairros com o recebimento de novas edificações e todos os equipamentos públicos pertinentes, evidentemente que as propriedades nela localizadas também se encontram sujeitas ao cumprimento da função social prevista no Plano Diretor, Lei 271/06.

Nessa linha, Hely Lopes Meirelles ensina que
“O Município deve orientar e preservar o desenvolvimento de seus aglomerados urbanos a fim, de obter no futuro, cidades, vilas e bairros funcionais e humanos, com todos os requisitos que propiciam segurança, estética, e conforto aos habitantes. Isto se consegue pela antecipação das exigências urbanísticas paras as zonas de expansões urbanas, que são as matrizes das futuras cidades.”
A determinação da expansão urbana representa uma parcela, da ordenação urbana que exige planejamento municipal onde toda cidade já foi planejada e está estabelecida: a cidade nova para sua formação; a cidade implantada para sua expansão; a cidade velha para sua renovação.

Mas não só o novo perímetro urbano exige planejamento, como também as áreas de expansão urbana e seus arredores, para que a cidade não venha ser prejudicada em seu desenvolvimento e nas suas funcionalidades.

Desse modo, se para se criar uma cidade sustentável – o que envolve o crescimento ordenado -, exige-se planejamento inicial e as expectativas de crescimento, com mais razão será no caso das expansões, que são planejadas, como é o caso ora proposto, daí porque o Plano Diretor não é estático, pelo contrário exige atualizações constantes, conforme anseios da comunidade e do interesse público e privado.

Para maior clareza do que se trata, segue o Mapa e Memorial demonstrando a área de expansão urbana, bem como a caracterização da mesma.
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Figura 1: Inserção das Áreas de Expansão no Atual Perímetro Urbano. 
MEMORIAL DESCRITIVO

PROPRIETÁRIOS: ITRAVILLE EMPREENDIEMNTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, Registro: R-53.098, Livro 2-F/U – Área 47,62.55ha e R-62.815, Livro 2-I/L – Área 12,68.96ha e  EDGAR MENDES MAGALHÃES RIBEIRO, Registro: R-59.551, Livro 2-HP – Área 31,70.70ha; R-63.071, Livro 2-IM – Área 39,09.57ha e R-59.550, Livro 2-HP – Área 38,43.05. 

ÁREA TOTAL DO PERÍMETRO:169,54.83ha(cento e sessenta e nove hectares, cinquenta e quatro ares e oitenta e três centiares).

DESCRIÇÃO DAS DIVISAS:Inicia-se no ponto de coordenadas de UTM 337380,0024E e 7944187,1488N, as margens do Rio Paranaíba com o córrego, daí volve a esquerda pelo córrego acima 1.070,00 metros, até o ponto de coordenadas de UTM 336471,9069E e 7944072,7800N, daí volve a direita por uma grota acima 145,00 metros, até o ponto de coordenadas de UTM 336472,8297E e 7944211,9762N, daí segue com um azimute verdadeiro de 330d13'54", reto 119,82 metros, daí segue com um azimute verdadeiro de 312d28'12", reto 19,29 metros, daí segue com um azimute verdadeiro de 357d41'42", reto 25,51 metros, daí segue com um azimute verdadeiro de 78d18'27", reto 47,14 metros, daí segue com um azimute verdadeiro de 43d42'20", reto 41,75 metros, daí segue com um azimute verdadeiro de 9d52'2", reto 34,18 metros, daí segue com um azimute verdadeiro de 353d40'50", reto 34,23 metros, daí segue com um azimute verdadeiro de 51d55'53", reto 410,80 metros, daí segue com um azimute verdadeiro de 340d55'28", reto 170,66 metros, daí segue com um azimute verdadeiro de 46d28'52", reto 72,03 metros, daí segue com um azimute verdadeiro de 325d57'37", reto 59,54 metros, daí segue com um azimute verdadeiro de 268d50'20", reto 56,35 metros, daí segue com um azimute verdadeiro de 291d46'42", reto 46,91 metros, daí segue com um azimute verdadeiro de 310d39'57", reto 54,68 metros, daí segue com um azimute verdadeiro de 324d26'4", reto 61,20 metros, daí segue com um azimute verdadeiro de 345d14'16", reto 33,55 metros, daí segue com um azimute verdadeiro de 354d30'58", reto 70,19 metros, daí segue com um azimute verdadeiro de 3d10'2", reto 125,95 metros, até o ponto de coordenadas de UTM 336576.5375E e 7945305.3913N, daí volve a direita pela margem esquerda do Rio Paranaíba acima 3.543,68 metros, até o ponto de inicio desta confrontação.
       Patos de Minas 13 de julho de 2016.

Trata-se de área de 169,5483 (cento e sessenta e nove hectares, cinquenta e quatro ares e oitenta e três centiares), que pressupõe a integração dos Bairros Copacabana, na perspectiva ampla de responder ao anseio da população situada à margem esquerda do Rio Paranaíba, incentivando o desenvolvimento de novas centralidades, integradas entre se, por meio de políticas e programas, com intensa participação popular, complementarmente, ao atendimento de habitação de interesse social, sem comprometer o entorno existente.

A iniciativa privada em parceria com o Poder Público Municipal, numa visão empreendedora de desenvolvimento urbano sustentável propõe garantir à coletividade a questão ambiental, não dissociada de seu tratamento jurídico e urbanístico, propondo um acesso, por meio de construção de uma ponte, voltada a garantir fluxo regular, capaz de responder às demandas sociais e ambientais e de fator de integração de infra estruturas estabelecidas.

Assim, fica estabelecido o compromisso, na forma de assinatura de TERMO DE COMPROMISSO entre o Poder Público Municipal e os Empreendedores, para o comprometimento com investimentos, que venham garantir o ordenamento jurídico de fundamentação legal de obra publico - privada, de modo a alocar recursos sempre na perspectiva de equidade social, porém assegurando sua utilização eficiente e rentável, sem exclusão total ou parcial do mérito e seus impactos social e ambiental, com legitimidade garantidora em projetos de inclusão sócio-territorial de infraestrutura urbana.
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Foto 1: Vista da Área para Expansão Urbana -Seguimento do Perímetro Urbano do Município.
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Foto 2: Vista a direita da Área - Confrontação com o Rio Paranaíba.
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Foto 3: Vista da Área para Expansão Urbana Integrada à Cidade.

II – Delimitação dos trechos com restrições à urbanização e dos trechos sujeitos a controle especial em função de ameaça de desastres naturais.
Ao admitir a ampliação do perímetro urbano sem planejamento específico para a área ampliada ou extensivo a outras áreas, pode dar ensejo à criação e proliferação de parcelamentos urbanos, sem a devida estrutura, criando desastroso desordenamento da cidade, com graves consequências sociais, em flagrante prejuízo do cumprimento social da propriedade.
Entretanto, essa proposta consiste justamente em planejar mediante a adoção de regras e Diretrizes compatíveis entre si, onde para a ampliação do perímetro urbano, obrigatoriamente serão observadas todas as legislações pertinentes, especialmente aquelas que se referem às áreas sujeitas a controle especial em função de ameaça de desastres naturais, tais como Lei Municipal196/2003, Deliberação Normativa nº 74 de 09/09/74 e Código Florestal lei 20.922/2013, dentre outras.

As potencialidades do desenvolvimento da área de expansão estão expressas  na história da cidade de Patos de Minas, quando se almeja o cumprimento das Diretrizes portadoras de seu futuro, resultante da combinação de impactos espaciais prováveis que interferirão no aproveitamento das potencialidades da área de expansão do perímetro.

Para tal será necessário considerar:
a)  riqueza do patrimônio natural  –com reservas ambientais e mananciais expressivos, com importante bacia hidrográfica – Rio Paranaíba, com crescimento a Oeste, potencializando novas centralidades;

b)  riqueza da paisagem – que associada ao espaço do Parque Ecológico são propícias ao turismo, ao lazer e ao entretenimento;

c)  riqueza do patrimônio histórico e ambiente construído –que o futuro parcelamento do solo, e construção de infraestrutura compatível, servirá como polo de integração de outros bairros e da própria cidade com as Localidades Rurais, sendo elas Curraleiro, Mata do Brejo, Boassara, estendendo até o Distrito do Pilar.

d) integração de vetores de crescimento– a existência de uma complementaridade espacial no município de Patos de Minas, reforçando a integração das redes de conexão entre bairros e construindo o sentimento de urbanidade.
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Figura 2: Mapa com Levantamento Ambiental.
Assim a referida área de expansão está localizada próximo à cota de inundação 792,00 m, sem no entretanto, omitir as determinações do Plano Diretor, bem como o cumprimento da Política Nacional de Proteção e Defesa Civil, conforme dispõe a Lei 12.608/2012. Esta Lei aborda as medidas de Drenagem Urbana, com o intuito de reduzir os impactos ambientais dentro do território urbano.

Nas áreas Urbanas, quando o leito maior e a planície de inundação estão ocupadas por edificações, as enchentes provocam desastres ambientais e econômicos e sociais, Vide Anexo 1.

Porém faz-se necessário a diferenciação dos termos conhecidos como enchentes e inundações. Nas enchentes o Rio atinge o seu leito maior, que é até a altura máxima de suas margens, sendo que a inundação, o Rio transborda as margens até ocupar a sua planície de inundação.

Com o intuito de, no futuro, empreender parcelamentos, os empreendedores, em conjunto com os Órgãos competentes do Município de Patos de Minas, estarão, prevendo projetos de ocupação, apenas nas áreas ocupáveis com o objetivo de mitigar monitorar e controlar a dinâmica hídrica da bacia urbana do Rio Paranaíba, prevendo todos os recursos de Sistemas de Drenagem, compatíveis com tecnologias alternativas e compensatórias, na busca de neutralizar os efeitos da urbanização, sobre os processos hidrológicos, não sobrecarregando o sistema de macro drenagem natural.

No que se refere aos recursos hídricos faz se necessário ainda o cumprimento da Lei nº 9.433/97 – Política Nacional de Recursos Hídricos, que estabelece o tipo de gestão e a fundamentação dos usos da água em domínio publico, além de estabelecer que a bacia hidrográfica é uma unidade territorial do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, como é o caso do Rio Paranaíba, que naturalmente de quando de qualquer intervenção será necessário a elaboração de Projetos e Licenciamentos Ambientais pertinentes.

As Áreas de Preservação Permanente foram instituídas pelo Código Florestal (Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012) e consistem em espaços territoriais legalmente protegidos, ambientalmente frágeis e vulneráveis, podendo ser públicas ou privadas, urbanas ou rurais, cobertas ou não por vegetação nativa.
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Foto 4: Vista da Vegetação Típica das Margens do Rio Paranaíba.
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Foto 5: Vista do Rio Paranaíba e sua Vegetação.

III – Definição de diretrizes específicas e de áreas que serão utilizadas para infraestrutura, sistema viário, equipamentos e instalações públicas, urbanas e sociais.

III.I A infraestrutura

Dentro do enfoque de integração das políticas urbanas, que constituem a função de harmonizar e implementar, as propostas de infraestrutura, estão aquelas de inclusão sócio- territorial, fundadas na legitimidade da participação de todos os atores urbanos e sua incorporação nas mudanças e benefícios, que comporão este Projeto Específico.

Os projetos de infraestrutura não são um fim em si. Sua implementação, advém das vantagens da sua influência direta no padrão de qualidade da vida urbana nos diferentes bairros ou localidades, tendo como função melhorar a produtividade e a redução de custos.

Verificada a necessidade de estruturar o novo bairro, utilizando-se do potencial da rede de infraestrutura urbana arterial, integrada entre si, e o uso do solo urbano na área destinada à expansão do perímetro, o Projeto Específico reúne condições favoráveis à necessidade de perceber a importância de expandir, com inovação e cautela, especialmente para áreas do Município, nas quais não há investimentos há muitos anos.

Assim sob o aspecto social a infraestrutura urbana visa promover adequadas condições de moradia, trabalho, lazer, saúde, educação e segurança, dentre outros; no que se refere ao aspecto econômico propiciar o desenvolvimento de atividades produtivas de bens, serviços e outras geradoras de emprego, renda e qualidade de vida e, nos aspectos técnico e institucional propiciar o desenvolvimento correto das funções urbanas e o desenvolvimento de políticas administrativas, entre as quais se inclui, a gestão da própria cidade.

Conforme a Lei Federal de no 6.766/1979, do Parcelamento do Solo Urbano, são equipamentos públicos urbanos a infraestrutura de: escoamento das águas pluviais, iluminação pública, esgotamento sanitário, abastecimento de água potável, energia elétrica, rede telefônica, gás canalizado e as vias de circulação (Art. 2o, §5o e Art. 5o, §único). São equipamentos comunitários os equipamentos públicos de educação, cultura, saúde, lazer e similares (Art.4o, §2o). Há ainda os espaços livres de uso comum (Art. 4o, I). A praça, por exemplo, é tratada por doutrinadores e legisladores ora como equipamento comunitário, ora como espaço livre, ou elemento diverso, sendo bem comum de uso público, indisponível, expressão do direito de ir e vir, do direito ao lazer, à paisagem, ao convívio social etc.

[image: image9.jpg]



Figura 3: Mapa da Área de Expansão Urbana com Sistema Viário Proposto, Zoneamento e Interligação de Bairros.
III.II O SISTEMA VIÁRIO
Dentro da proposição de expansão do perímetro urbano, a área destinada ao macro sistema viário, terá como parâmetro a busca pela mobilidade sustentável e de acessibilidade, que deverá incluir, além da preocupação em atender as necessidades de deslocamento da população, o estabelecimento de estratégias de ação com base na relação transporte e uso do solo, dentro das três dimensões da sustentabilidade: social, econômica e ambiental, Vide Anexo 2.

Entre as questões relacionadas com a mobilidade sustentável e de acessibilidade, pretendem-se traçar um sistema modal de transporte integrado ao macro sistema viário existente e respeitado as indicações do Plano Diretor, visando diminuir os custos e tempos de viagem, compatibilizando os conceitos de desenvolvimento urbano e sistema viário.

Para tal, deverá ser utilizado para as Diretrizes Viárias alguns indicadores tais como, Densidade Populacional, Densidade Residencial, Diversidade de Uso/ Índice de Dissimilaridade, Índices de Acessibilidade ao Pedestre, Faixa e Pistas para outros               Transportes (ciclovias), Integração e Acessibilidade ao Transporte Público existente, dentre outros.

No plano de uso e ocupação do solo, a proposta de ocupação está relacionada ao tipo de via que o serve. Deve-se nesta etapa reconhecer quais as funções das vias de acesso à área objeto de Expansão Urbana.

Portanto, será considerada como via arterial, aquela que tem a função de ligar dois centros/polos geradores de tráfego passando por uma região, normalmente pouco adensada.

Já nas vias coletoras e locais, estas deverão ter a função de dar acessibilidade à região a que servem. Estas vias são, frequentemente de pista única, com uma ou duas mãos, com movimento denso, avaliando sobretudo a situação de saturação e/ou redução da demanda, adequando a ocupação urbana com a capacidade viária existente.

Assim, será possível estabelecer um sistema de tráfego satisfatório, diagnosticando a demanda existente em concordância com a projetada para a área de expansão urbana e com a avaliação do desenvolvimento da região.

Com as classificações das vias previstas para o sistema viário e com o cumprimento das Diretrizes Viárias expedidas ficará a critério da Administração Pública Municipal, em conjunto com os empreendedores, definir o padrão de adensamento, quando com a classificação das vias podendo ainda prever:

· Aumento da acessibilidade ao transporte público

· Diminuição das Velocidades permitidas;

· Aumento do número de estabelecimentos comerciais, serviços e outros na região do entorno;

· Aumento da acessibilidade para pedestre;

· Aumento da qualidade do espaço Urbano para o pedestre;

· Provisão de faixas de ciclistas, dentre outros.

Hoje a sustentabilidade da cidade não pode está dissociada do desenvolvimento urbano com economia nos investimentos e restrição na utilização dos recursos naturais, uma vez que a sustentabilidade está diretamente relacionada com a locação correta dos recursos financeiros e naturais disponíveis e, é neste contexto que conhecer os indicadores e fatores do sistema viário é que os empreendedores estarão incluindo o uso do solo e transportes como fatores de desenvolvimento urbano.
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Figura 4: Vista do Sistema Macro Viário.
III.III- Os equipamentos e instalações públicas, urbanas e sociais

Como implementação de equipamentos urbanos e sua adequação a uma gestão urbana de qualidade, compreende equipamentos urbanos como todos os bens públicos ou privados, de utilidade pública, destinados à prestação de serviços necessários ao funcionamento das atividades de saúde, educação lazer e outros para a área em questão, implantados mediante aprovação do Poder Público Municipal.

Considerando-se o formato da cidade, como um desejo contextualizado da sociedade que a compõe, o mesmo está presente na mente e nas relações de uso que existem entre seus habitantes e os espaços que a formam.

Tudo que compõe a cidade deve correlacionar-se. Neste contexto incluem-se os equipamentos urbanos comunitários correlacionando-se com os outros entes físicos da cidade, para que possa se refletir na população, da melhor maneira possível em termos de uso, de acessibilidade, de segurança, de conforto.

Os equipamentos urbanos comunitários inseridos na referida área serão objetos de Diretrizes Prévias, para se entender esses espaços, em conformidade com seus demais usos.

Na área em questão o equipamento urbano comunitário funcionará como suporte material para a prestação de serviços básicos de saúde, educação, recreação, esporte, etc., constituindo por um conjunto de espaços e edifícios cujo uso é predominantemente público.

Os equipamentos urbanos, a infraestrutura e as demais edificações, deverão responder a diversidade de usos, visando à criação de um novo Bairro,onde a existência destes componentes físicos será considerada como um fator importante de bem estar social e de apoio ao desenvolvimento econômico, bem como de ordenação física da área.

Para que os equipamentos urbanos comunitários funcionem adequadamente na área, deveram ser observados três pontos:

· Produção de novas unidades, em localizações adequadas e dimensionadas para cobrir as necessidades ainda não satisfeitas, levando em conta os desejos da sociedade e considerando as tendências do crescimento demográfico

· Inovação nas instalações físicas a fim de oferecerem melhores serviços dentro de um contexto dinâmico;

· Otimização e Incremento da prestação de serviços, aproveitando os equipamentos em sua total capacidade;

Assim, não basta implantar um equipamento urbano comunitário sem observar o local de implantação, os projetos executivos, os materiais a serem utilizados e os cuidados relativos à manutenção e conservação destes. Como se sabe, cada equipamento urbano comunitário tem características e funções próprias. Eles são fundamentais para organizar e qualificar o espaço urbano e podem, por suas características ou importância, constituir-se em referência para os moradores do bairro ou da cidade.

A oferta de equipamentos urbanos e comunitários, transporte e serviços públicos adequados aos interesses e necessidades da população e às características do local, compõe as diretrizes do desenvolvimento do Projeto Específico em cumprimento ao art. 42 – B para da área objeto de expansão urbana.

Outros aspectos também deverão ser analisados, tais como Estudo de Impacto de Vizinhança, além de questões como: adensamento populacional (relacionado, senão a todas, à maioria das funções sociais da cidade), o uso e ocupação do solo em caráter de precaução e prevenção, a valorização imobiliária, a paisagem urbana e patrimônio natural e cultural, dentre outras a serem definidas em âmbito municipal, obedecendo–se os princípios da publicidade dos documentos para consulta e da participação popular.

Os equipamentos urbanos e comunitários servem de parâmetro na verificação do atendimento das Funções Sociais da Cidade. De acordo com Jorge Luiz Bernardi, essas funções estão compreendidas em três grupos: Funções Urbanísticas (habitação, trabalho, lazer e mobilidade); Funções de Cidadania (educação, saúde, proteção e segurança); e Funções de Gestão (prestação de serviços, planejamento, preservação do patrimônio cultural e natural, e sustentabilidade urbana).
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Figura 5: Equipamentos Urabanos e Comunitários lindeiros a Área de Expansão Urbana.

IV – Definição de parâmetros de parcelamento, uso e ocupação do solo, de modo a promover a diversidade de usos e contribuir para a geração de emprego e renda
Para definição de parâmetros de parcelamento de uso e ocupação do solo o Zoneamento é uma técnica de planejamento que tem como objetivo delimitar geograficamente áreas territoriais, visando estabelecer regimes especiais de intervenção, posse, uso, ocupação e gozo da  propriedade.   O zoneamento não determina ações obrigatórias, mas orienta e subsidia a tomada de decisões.

Para tal o zoneamento deverá ser entendido, nessa proposta de projeto específico, como um diagnóstico da situação territorial, ambiental, social e econômica, com o objetivo de identificar os potenciais e as vulnerabilidades da área em questão e propor projetos de parcelamento do solo, vinculado às diretrizes e legislações, no atendimento ao Estatuto da Cidade em conformidade ao art. 42-B, sem incorrer em prejuízo das propostas de desenvolvimento e ações empreendedoras futuras para a área de expansão urbana, Vide anexo 2.

Para os futuros projetos de parcelamento do solo na área objeto expansão do perímetro urbano, os mesmo deverão cumprir os parâmetros da Lei nº 6.766/79 e o Decreto Municipal 3.999/15 e as demais leis vigentes.

A Caracterização do Uso do Solo e os Parâmetros de Ocupação da área se darão, primeiramente, com o enquadramento da mesma, com região e bairros lindeiros. Esse enquadramento está relacionado com o Plano Diretor, que visa orientar e disciplinar a implantação de atividades e empreendimentos no território do Município, determinando os usos adequados para a área, respectivamente nos quesitos, Habitação,Comércio, Serviço,Industrial e Especial, promovendo a diversidade de usos.
Assim, os projetos de parcelamento da referida área, deverão seguir os parâmetros urbanísticos (coeficientes, índices e outros indicadores), bem como compor e cumprir as Diretrizes expedidas e aprovadas pelo Município, através de Órgão competente, a saber:

•  Hierarquização do Sistema Viário, Drenagem, Meio Ambiente, Acessibilidade e Sinalização, entre outras.

• Tamanho mínimo de lote e zoneamento;

• Pavimentação, passeios, logradouros e faixas de rolamento;

• Iluminação pública, Água e Esgoto;

• As condições de acesso aos lotes e edificações e estacionamentos;.

• As áreas de intervenção urbana para implantação do sistema de transporte público e outras que se fizerem necessárias, conforme a especificidade da área, objeto de expansão urbana.

Ao seguir esses parâmetros (Vide anexo 2), os empreendedores em cumprimento às Diretrizes pretendem dar estímulo ao aproveitamento mais intenso nas infraestruturas instaladas no entorno, como também evitar a formação de aglomerados, que poderiam ser consideradas como áreas urbanizadas precárias, propondo o parcelamento que possibilitasse incluir os diversos usos, com integração de níveis sociais, de modo a promover a cidadania includente.

Assim, para a área em questão será proposto os zoneamentos ZA-1 e ZA-3, onde os empreendedores estarão exercendo, em conjunto com o Município, o poder normativo, regulamentar de integração do planejamento e a execução das funções públicas de interesse comum, incluindo área de habitação de interesse social, (Vide Anexo 2).

Para definição dos parâmetros da área de expansão este deverá atender pelo menos aos seguintes requisitos:
1. Os Lotes terão área mínima a partir de 200mts² (Duzentos metros quadrados) / Lotes para Habitação de Interesse Social, e aqueles acima desta metragem, resguardada a lei de zoneamento e demais leis referentes ao parcelamento do solo e a edificação.

2. As áreas destinadas ao sistema de circulação, à implantação de equipamento urbano e comunitário, bem como a de espaços livres de uso público, serão proporcionais à densidade de ocupação prevista para a área de expansão.

3. Ao longo de águas correntes e obrigatório a Reserva de faixa “non aedificandi”, de acordo com o seu corpo hídrico, sendo que para o Rio Paranaíba será considerado uma faixa de Área de Preservação Permanente (APP) de 100 metros para cada lado, a partir da seu bordo, devendo as APPs serem protegidas por cerca do tipo Alambrado, obrigatoriamente, separadas por via publica Vide Anexo 1.

4. As vias da área de expansão urbana deverão articular com as vias adjacentes oficiais, existentes ou projetadas, e harmonizar-se com a topografia local, Vide Anexo 3.

5. A porcentagem de áreas públicas não poderá ser inferior a 35% (trinta e cinco por cento) da área total, considerando os paramentos da Lei Federal 6.766/79 e o Decreto Municipal 3.999/2015, que dispõe sobre parcelamento do solo Urbano no Município de Patos de Minas.

Assim o Poder Público se resguarda ao fixar restrições e requisitos físico–urbanísticos mínimos para o futuro parcelamento da área de expansão urbana de modo a amenizar reflexos negativos posteriores e possibilidade de atendimento as necessidades da população e, os empreendedores se comprometem com as responsabilidades e obrigações que lhe são concernentes mediante assinatura de TERMO DE COMPROMISSO.
V – A previsão de áreas para habitação de interesse social por meio da demarcação de zonas especiais de interesse social e de outros instrumentos de política urbana, quando o uso habitacional for permitido.

A implementação de uma política habitacional regida por uma lógica empresarial trouxe reflexos diferenciados para a construção do espaço urbano, assim como para a eficácia da política de habitação como mecanismo de redução das desigualdades sócio espaciais.

Afinal, uma “boa” política de geração de emprego e renda na construção civil não significa necessariamente uma “boa” política habitacional. É neste sentido que, a expansão do perímetro urbano, identifica potencialidades para extensão de programas habitacionais na Cidade de Patos de Minas.

Isso se dá em contraponto a áreas de chacreamentos ilegais, que se espalham pelo território de Patos de Minas,cujo principal problema é a precariedade destes assentamentos urbanos recentes, cujas demandas de infraestrutura global e equipamentos sociais a Administração Pública Municipal se vê incapacitada de resolver, uma vez que se trata especificamente de outro instituto, também tratado no Estatuto da Cidade, como Regularização Fundiária.

Visando compor as áreas destinadas à Habitação de Interesse Social e, sabendo da sua importância para o desenvolvimento do Município e para que não haja desigualdade social, os empreendedores, se comprometem a reservar o percentual de 30 % (trinta por cento) para este fim, uma exigência do Estatuto da Cidade para o cumprimento da função social da propriedade imobiliária urbana.

Vale destacar que não se trata de uma proposta para criar um bolsão de segregação ou pobreza, porém cumprimento das Diretrizes para garantir a participação popular e de cidadania, sem qualquer prejuízo para os Bairros lindeiros ou desconsideração com a ordem urbana já constituída.

Ou seja, a sustentabilidade do desenvolvimento social conjuga o verbo integrar, tal medida, pode ser tomada ao se identificar, através do Zoneamento, os usos e ocupações, para melhor desenvolvimento sócio econômico e ambiental, com garantia da sustentabilidade.

Durante muito tempo houve ineficácia no sentido de promover a inclusão social nas políticas habitacionais, decorrentes muitas vezes de processos de uma cultura de desrespeito a regulação urbana, portando ao se desenhar um projeto de parcelamento há que se prever esse porcentual, minimizando com isto a proliferação de adensamento ilegal, sem vinculo com o sistema de infraestrutura da Cidade de Patos de Minas.

Entretanto, nota-se que, muitas vezes a instância municipal de planejamento, ainda que por força de hábito e da prática urbanística cotidiana, uma tendência de forçar um esforço de planejamento apenas no núcleo urbano da cidade. Esse vício, porém começa a ser rompido ao se propor a expansão do perímetro urbano na cidade, interpretando que outras células poderão ser delimitadas e integradas, numa abordagem ampla de planejamento e não apenas circunscrita nas dimensões do perímetro urbano atual, até porque o próprio Plano Diretor  já exige uma revisão.

O conceito de propriedade tem sofrido profundas alterações com o passar do tempo. Primeiro, a propriedade era compreendida em âmbito estritamente individual, tendo o proprietário liberdade absoluta para fazer o que desejasse com os seus bens, ou seja, tinha ele poder ilimitado no que se referia ao uso e gozo da propriedade, direito exercido sem preocupação ou interesse social e coletivo.

Quando a relação entre o proprietário e o bem deixou de ser vista como absoluta e passou a ser vista como uma relação entre um indivíduo e a sociedade, tendo o proprietário à obrigação de usar seu bem sem desrespeitar os direitos havidos como coletivos, iniciou-se a formulação da compreensão acerca da função social da propriedade.

Portanto, o conceito de propriedade altera-se com tempo e não é, nem pode ser, considerado definitivo. Ele está sempre em consonância com a sociedade que o cerca.

Este conceito de propriedade, embora não aberto, há de ser necessariamente dinâmico. Deve-se reconhecer, nesse passo, que a garantia constitucional da propriedade está submetida a um imenso processo de relativização, sendo interpretada, fundamentalmente, de acordo com parâmetros fixados pelas Legislações Municipais Vigentes.

Contudo, a propriedade não pode mais ser vista apenas como um direito civil (direito real), sendo seu conteúdo delineado pelo direito constitucional desde há muito tempo, seja para defini-la como um direito individual, seja para defini-la também como um direito social.

Assim baseado nesses conceitos os empreendedores se comprometem a esta destinação especifica para a habitação social, permeada aos conceitos de desenvolvimento local, socialmente justo, ambientalmente equilibrado, e economicamente viável.
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Foto 6: Vista da Área e Bairros Adjacentes
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Foto 7: Vista da Área e Bairros Lindeiro com Área de Habitação de Interesse Social.
VI - Definição de diretrizes e instrumentos específicos para proteção ambiental e do patrimônio histórico e cultural;

Uma das consequências da falta de alternativa de moradias legais, ou seja, reguladas pela legislação urbanística e inseridas na cidade propriamente dita, está na agressão ambiental.

Não é por falta de leis orgânicas que essas leis são ocupadas, mas por se tratarem de áreas ambientalmente frágeis, e muitas vezes não são objetos de programas ou projetos de alternativas abrangentes. Essas áreas são vulnerais, protegidas por legislação ambiental e de pouca relevância para o mercado imobiliário, pois há uma lógica que relaciona mercado e aplicação da lei.

No caso desta proposta de expansão de perímetro urbano, contida neste Projeto de Lei, as áreas de proteção ambiental serão objetos de tratamento especial, considerando todas as leis vigentes.

A manutenção das APP(s) (Áreas de Preservação Permanente) em meio urbano possibilita a valorização da paisagem e dos patrimônios natural e construído (de valor ecológico, histórico, cultural, paisagístico e turístico, dentre outros). Esses espaços exercem, do mesmo modo, funções sociais e educativas relacionadas com a oferta de espaços públicos de lazer e recreação, oportunidades de encontro, contato com os elementos da natureza e educação ambiental (voltada para a sua conservação), proporcionando uma maior qualidade de vida às futuras ocupações populacionais, bem como benefícios para seu entorno, Vide Anexo 1.

Os efeitos indesejáveis do processo de urbanização sem planejamento, como a ocupação irregular e o uso indevido dessas áreas, tende a reduzi-las e degradá-las cada vez mais, processo este, que será evitado pelos empreendedores, impedindo graves problemas no local e desfavorabilidades para seu entorno já constituído, pactuando com o Poder Público Municipal, num forte empenho no incremento e aperfeiçoamento de políticas ambientais urbanas voltadas à recuperação, manutenção, monitoramento e fiscalização das APP nas cidades, tais como:

· Articulação das áreas, que margeiam o Rio Paranaíba, para a criação de um sistema integrado de gestão de Áreas de Preservação Permanente urbanas, incluindo seu mapeamento, fiscalização, recuperação e monitoramento;

· Apoio a novos modelos de gestão de APP urbanas, com participação das comunidades e parcerias com entidades da sociedade civil;

· Definição de normas para a instalação de atividades de esporte, lazer, cultura e convívio da população, compatíveis com a função ambiental dessas áreas.
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Figura 8: Vista da Integração das Áreas urbanas que margeiam o Rio Paranaíba / Norte - Sul.
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Figura 9: Vista da Integração das Áreas urbanas que margeiam o Rio Paranaíba / sentido Sul - Norte. 

Além disto, o Projeto Especifico pressupõe para as áreas de preservação permanente (APP), assim como as Unidades de Conservação (UC),atender ao direito fundamental de todo brasileiro a um "meio ambiente ecologicamente equilibrado", conforme assegurado no art. 225 da Constituição.

No entanto, seus enfoques são diversos: enquanto as UCs estabelecem o uso sustentável ou indireto de áreas preservadas, as APPs são áreas naturais intocáveis, com rígidos limites de exploração, ou seja, não será consentido a exploração econômica direta, respeitando o Código Florestal atual, no seu art. 4º, estabelece como áreas de preservação permanente e a Legislação Municipal nº 2.870/91, que exige 100 metros de APP para cada lado e as demais resoluções exigidas pelo CODEMA.

Paralelamente a estes conceitos e legislações, a questão ambiental ganhou força, quando foi incorporada pelo sistema social, econômica e jurídica e institucional do Município de Patos de Minas. A sustentabilidade foi o termo escolhido para representar a nova ordem de preservação da natureza.

Então, a área objeto de expansão urbana, terá que corresponder a esses preceitos, uma vez que será ohabitat do homem, que também precisará assumir a tarefa de preservação e, para cumpri-la, deverá se transformar em “sustentáveis”. Embora não haja uma fórmula pronta para a formatação de um “bairro sustentável”, para o seu alcance é preciso considerar as características naturais e de integração com o espaço urbano existente, no sentido de preservar as áreas, que guardam uma importância vital para a manutenção da qualidade e integridade do meio ambiente e para o ser humano.

Forte em tais razões, do ponto de vista jurídico, o Estatuto da Cidade em conformidade ao art. 42B, salvaguarda o meio ambiente urbano justo, equilibrado e sustentável, estabelecendo que toda a atividade econômica deve ter especial planejamento.

VI.I Diretrizes e Instrumentos para proteção Ambiental

No meio urbano, as Áreas de Preservação Permanente, quando efetivamente preservadas,contribuem por exemplo para a drenagem pluvial; evitam as enchentes; impedem os deslizamentos de terra em áreas de pouca estabilidade; aumentam a umidade dos centros urbanos e os índices de permeabilidade do solo; colaboram na preservação da biodiversidade da fauna e flora e permanência dos biomas municipais.

A Drenagem Urbana sofre modificações com a interação entre o relevo, as edificações e a elevação do terreno, para a passagem de vias publicas, muitas vezes, exigindo canalizações de cursos de água, além de considerar os elementos decorrentes da ação antrópica sobre o meio. Este fator será objeto de Diretriz Ambiental, sobretudo para se evitar o controle de enchentes.
Outro instrumento é a recuperação de vegetação nativa, o qual auxilia na proteção e manutenção da quantidade e qualidade e dos recursos hídricos; contribuem para na redução de ruídos e de gás carbônico na atmosfera; proporcionando uma alteração estética positiva da paisagem da área, bem como podem ser espaços propícios ao lazer e outros usos públicos, e ainda para a promoção da educação ambiental.

Assim, a questão deverá ser centrada não só nos limites das APPs da área de expansão urbana, mas na criação de mecanismos para o alcance dos objetivos  das  leis de proteção,  ou  seja,  para  a  materialização  da  proteção desses  espaços,  sem,contudo,  afastá-los  do  complexo  urbano existente, evitando-se  que  se  tornem “manchas” isoladas, intocáveis e inacessíveis dentro da cidade ou fora da possibilidade de integração com os bairros do entorno.
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Foto 10: Vista da Biodiversidade da Vegetação.

As cidades são extremamente dinâmicas, complexas em o vidas pela alta concentração da população, que pressiona, juntamente com o mercado econômico,a constante criação de novos espaços habitáveis e, em efeito cadeia, áreas para circulação, lazer, trabalho ambientalmente tratadas e outros usos incorporados, que podem ser concretizados efetivamente, através da expansão do perímetro urbano, conforme propõe o  Projeto de Lei.

VII – Definição de mecanismos para garantir a justa distribuição dos ônus e benefícios decorrentes de processo de urbanização do território de expansão urbana e a recuperação para a coletividade da valorização imobiliária resultante da ação do poder público.

Um dos elementos fundamentais do Estatuto da Cidade em conformidade com seu art. 42-B é a promoção da participação da sociedade na gestão urbana. As decisões sobre o futuro das cidades não podem se limitar somente à democracia representativa das Câmaras de Vereadores, mas devem propiciar, que todos aqueles,diretamente afetados pelas intervenções urbanas executem um trabalho, resultado do esforço conjunto público-privado,concretizado mediante os investimentos dos múltiplos envolvidos.

Embasado, no anseio da população sobre as proposições do Poder Público Municipal, bem como de interesses da iniciativa privada,há ainda de garantir,que a instâncias efetivamente consultivas e deliberativas, tais como CODEMA E COMPUR, tanto no processo de planejamento urbano, quanto na destinação dos recursos públicos, sejam ouvidas.

Explorando essas possibilidades, os empreendedores, no comprimento do art. 42B do Estatuto da Cidade,deverão se ater aos diversos instrumentos usados na democratização da gestão da cidade de Patos de Minas, buscando propiciar a participação da população nos processos decisórios, sobretudo de quando da ocupação da área, após sua inserção no perímetro urbano, com a preocupação de impedir que a cidade seja resultado de um modelo desejado apenas por alguns, que detêm o poder econômico, capazes de influenciar as decisões políticas.

Assim, alguns mecanismos fazem parte de processo, tais como: a    Criação e o Funcionamento de Conselhos; Processo de Sensibilização e Divulgação; Produção de Textos, Material Informativo Pesquisas e Diagnósticos; Integrar a Participação Efetiva do Ministério Público; Câmara de Vereadores;Executivo Municipal; Entidades de Classes; Corpo Técnico e a População na realização de Audiências Públicas e ou Encontros,que serão objeto da proposta de Expansão de Perímetro Urbano, oportunizando a transparência em todo o processo e um debate franco com toda comunidade.

Neste sentido, os empreendedores são indutores e agentes de desenvolvimento co-responsáveis, conjuntamente com o Poder Público Municipal, responsabilizando-se pela ordem urbanística, acreditando que as políticas públicas desenvolvidas pelo Município, deverão servir também para incremento da iniciativa privada na construção de empreendimentos, que permitam a abrangência das políticas urbanas e desenvolvimento da cidade de Patos de Minas.

Outro aspecto reafirma a possibilidade de crescimento no vetor Oeste, onde a área de expansão urbana está situada, devido à proximidade com o Núcleo Central da Cidade, bem como integração com o vetor norte da cidade, sobretudo com facilidades de acesso a rodovia BR-365.
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Foto 11: Vista da proximidade da Área de Expansão Urbana com o Núcleo Central

O Município de Patos de Minas, ao investir na pavimentação da Estrada da Baixadinha entende, a possibilidade de extensão de benefícios para o vetor Norte - Sul, quando na proposta do sistema Viário a ser Implantado, resultante da Expansão do Perímetro Urbano, poderá elaborar projeto prevendo a ampliação de um novo de contorno viário, que estenderá a ligação Norte - Sul através deste empreendimento proposto no vetor Oeste.

Assim, pode-se afirmar, que área objeto de expansão urbana se diferencia, possuindo características, que embora compreenda em seu contorno áreas de preservação permanente, com a presença extensa de áreas de vegetação de porte arbóreo e arbustivo, bem como pela concentração do grande manancial de abastecimento de água de Patos de Minas e Região, que é o Rio Paranaíba, fundamental na paisagem da cidade e condicionante de seu processo de ocupação atual e futuro.

Portanto, as atividades antrópicas que deverão ser desenvolvidas na área a de se considerar essa diversidade, não sendo, porém ameaça para a preservação deste patrimônio hídrico.

Neste contexto, os processos de urbanização decorrentes da expansão da área, compreende que este complexo ambiental poderá está permeado com concentração de atividades, tanto de assentamento residenciais, como aquelas, que surgirem ao seu redor, promovendo a diversidade dos usos, com a formação de uma mancha de ocupação contínua, que extravasa os limites do Rio Paranaíba, configurando-se como o novo vetor de crescimento Oeste da Cidade.

Entretanto, dever–se–á considerar a diferenciação espacial quando haverá integração com unidades espaciais/bairros, portadores de identidade própria, tais como o Bairro Copacabana, que abriga em sua maioria, uma população economicamente ativa, com relativo poder aquisitivo, com possibilidade de ascensão social devida a alta qualificação profissional.

Aqui não se trata de retratar a intensidade com que os bairros lindeiros serão afetados com a expansão de perímetro Urbano, mas possibilitar, dar significado a outras áreas, a extensão e seu verdadeiro papel no contexto econômico e social de Patos de Minas.

Portanto, essa área de expansão urbana não deverá ser,a princípio, identificada ou tratada como periferia, uma vez que os empreendedores reconhecem a carência de infraestrutura urbana, equipamentos públicos e demais serviços, a serem implantados e a sua interdependência com outros vetores de concentração de atividades residenciais, emprego e serviços, onde esses bairros estabelecidos exercem o papel de polarização.

O benefício decorrente desse novo processo de urbanização da área de expansão urbana baseia-se em uma série de princípios, entre eles:


1. O uso misto do solo urbano, ou seja, que o novo bairro não seja somente residencial, mas que mesclem tipologias de moradia, comércio, serviços e outros usos compatíveis.


2. Promoção do adensamento demográfico, de forma a aproximar locais de atividades cotidianas e criar ruas com maior vida urbana.


3. Diversificação dos modelos e padrões de moradia, como forma a estimular a mescla de diferentes tipos de pessoas, arranjos familiares e renda. 

4. Assegurar a variedade de opções de transporte, principalmente ofertando transporte coletivo e modos de deslocamentos não motorizados (bicicleta e caminhada), criando uma rede de vizinhanças “caminháveis” ("walkability").


5. Estimular a criação de um sentimento de identidade da comunidade local, potencializando as particularidades locais e sua integração com o entorno.


6. Estimular o engajamento dos cidadãos e a participação dos mesmos nas decisões, que envolvam questões urbanísticas especiais.
7. Incentivo ao inter-relacionamento de áreas urbanas já existentes e providas de infraestrutura, a exemplo o bairro Copacabana.


8. Reocupação e requalificação das áreas urbanas no entorno já providas de infraestrutura que, eventualmente se encontrem abandonadas ou degradadas.


9. Preservação dos espaços abertos, belezas naturais e áreas sujeitas a controle especial.

Finalmente, pode-se delinear as medidas e diretrizes postuladas neste Projeto Específico,em conformidade ao art. 42B do Estatuto da Cidade, que deverão ser seguidas durante todo o processo de viabilidade de Expansão de Perímetro Urbano e seu parcelamento a partir da aprovação do Projeto de Lei, considerando ações de curto, médio e longo prazos, bem como as reivindicações, que serão encaminhadas aos Órgãos Competentes da Administração Pública Municipal, por se tratarem na maioria das vezes de cumprimento de medidas normatizadoras e fiscalizadoras, que impactam a infraestrutura urbana existente,evitando prejuízo ao buscar como objetivo a promoção e a  viabilidade de atividades socioeconômicas de impacto positivo para a cidade de Patos de Minas.

Percebe-se, desta forma, uma grande consonância entre os princípios básicos que regem um modelo de crescimento urbano e a proposta dos empreendedores para a área, a qual, através da apresentação do Projeto Específico, não deixa dúvidas quanto aos Itens explicitados, tendo como propósito a aprovação do Projeto de Lei em conformidade ao Art.42B do Estatuto da Cidade

Concluindo, a intenção dos empreendedores é antecipar propostas, que levem ao aprimoramento das atividades socioeconômicas de uma região,sua extensão em benefícios para comunidade a se estabelecer no futuro e para de seu entorno, considerando todos os vetores,que compõem a complexidade do contexto urbano da cidade de Patos de Minas, com grandes possibilidades de vetores de crescimento ainda reprimidos.
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